
Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS - PREGÃO PRESENCIAL 28/2023 - PREF. CASIMIRO DE ABREU – RJ
De: obras@casimirodeabreu.rj.gov.br
Data: 01/06/2023 14:44
Para: Régis Silva Bento <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>
CC: licitacao@delurbambiental.com.br

Senhor Pregoeiro,

Segue em arquivo anexo os Esclarecimentos solicitados.

Att.
Vitor Stutz Pinto
Eng. Civil

De: "Régis Silva Bento" <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>
Para: obras@casimirodeabreu.rj.gov.br
Cc: licitacao@delurbambiental.com.br
Enviadas: Segunda-feira, 29 de maio de 2023 14:50:40
Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTOS - PREGÃO PRESENCIAL 28/2023 - PREF. CASIMIRO
DE ABREU – RJ

Encaminho o presente para que sejam elucidadas as dúvidas levantadas pela empresa Delurb
Ambiental.

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:ESCLARECIMENTOS - PREGÃO PRESENCIAL 28/2023 - PREF. CASIMIRO

DE ABREU – RJ
Data:Mon, 29 May 2023 16:52:31 +0000

De:Delurb - Licitação <licitacao@delurbambiental.com.br>
Para:Licitação PMCA <cplcasimirodeabreurj@gmail.com>

CC:Time Q&P Delurb <timeqp@delurbambiental.com.br>

À
Prefeitura de Casimiro de Abreu

Comissão Permanente de Licitação

A.C.: Pregoeiro

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 28 / 2023 

OBJETO:  Contratação  de  empresa  legalmente  habilitada  para  execução  de  serviços  de  coleta  e

transporte de resíduos sólidos domiciliares até a Estação de Transbordo de todo Município de Casimiro

de Abreu – RJ.

Prezados Senhores,

           Vimos por meio desta, solicitar os esclarecimentos abaixo quanto ao Pregão Presencial Nº 28 /

2023 – Prefeitura de Casimiro de Abreu / RJ :

Esclarecimento nº 1:
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Entendemos  que  a  Prefeitura  disponibilizará  imóvel  para  instalação  da  base  operacional  /

garagem, haja visto que não foi observado este custo na composição da Administração Local. Está

correto nosso entendimento?  Caso negativo, favor informar como a contratada será remunerada por

esta despesa.

Esclarecimento nº 2:

Entendemos  que  a  menção  no  Termo  de  Referência  a  “Caminhão  Toco  com  caçamba

compactadora 17m³”, se trata de erro material, tendo em vista que a capacidade de compactação da

caçamba é 15m³ conforme modelo  padrão de todas  as  fabricadoras  conhecida  no  mercado.  Está

correto  nosso  entendimento?  Este  esclarecimento  é  importante,  para  evitar  divergências  de

interpretação sobre modelo adequado de veículo.

Esclarecimento nº 3:

Quais regiões ou roteiros, assim como frequências de atuação que a Camionete Cabine Simples

leve  1.6,  atende  hoje  e  deverá  atender  neste  objeto?  Este  esclarecimento  é  importante  pois  não

identificamos informações sobre área de atuação desse veículo.

Esclarecimento nº 4:

O  arquivo  “Notas  para  uso  do  Boletim”  da  EMOP  esclarece  critério  para  orçamento  da

Administração Local, que deve relacionar toda mão de obra necessária a esta atividade (Encarregado

Administrativo,  Auxiliar,  Servente,  Porteiro,  Vigia,  etc.),  além das despesas comuns (água,  telefone,

energia, mobiliário, limpeza, licenças, aluguel de imóvel, etc.) conforme abaixo:

Neste caso, pergunta-se: Por que a memória de Cálculo da Administração Local associou esta

relevante despesa a 5% do Custo Direto, sem relacionar, por exemplo, a remuneração da Mão de Obra

Administrativa,  das  despesas  da  base  operacional,  do  Encarregado operacional  e  em especial,  do

Engenheiro Responsável Técnico pela execução do objeto ? Este esclarecimento é importante, seja

para dar mais transparência ao processo, seja pelo fato de que o valor estimado pode não remunerar
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adequadamente, todas estas despesas necessárias à execução do objeto.

Esclarecimento nº 5:

A  Camionete  Cabine  Simples  possui  somente  02  lugares  para  passageiros,  entretanto  a

composição desta Equipe de coleta prevê atuação de 03 profissionais (01 Motorista + 02 coletores).

Neste caso, pergunta-se:  Como será o transporte desta  equipe até roteiro  de coleta ? O  terceiro

passageio,  que  seria  um dos  coletores,  seguiria  para  o  roteiro  na  caçamba  da  Camionete?  Este

esclarecimento é importante para conhecimento da dinâmica operacional aplicada hoje, que influencia

na análise do objeto. 

Esclarecimento nº 6:

Considerando a expertise  da contratada,  entendemos que ela  pode buscar  metodologias de
otimização,  revisando  a  relação  de  equipamentos  e  pessoal,  seja  por  equipamentos  de  maior

capacidade, seja por tecnologia mais modernas, desde que garanta tanto a produtividade, quanto o
atendimento a demanda exigida pela contratante. Está correto nosso entendimento?  Caso negativo,
pergunta-se: Qual impedimento para revisão na execução do objeto? Este esclarecimento é importante,

por impactar no custo operacional, e consequentemente, na apresentação de proposta mais vantajosa
para a Administração.

Esclarecimento nº 7:

No que tange a informações sobre rotas de coleta, identificamos somente 03 prints ilegíveis de

imagem do Google Maps, sobre a Rota 01 – Centro, Rota 3 – Barra e Rota 4 – Palmital. Neste caso,

pergunta-se:

- Pode ser disponibilizado Mapa em escala adequada e legível, relacionando as regiões atendidas pelas

rotas?

- Pode ser disponibilizada relação nominal das ruas, avenidas e logradouros públicos atendidos por

cada rota de coleta?

- Pode ser relacionados os locais onde a frequência de coleta é diária, dias alternados, ou outros tipos

de frequências?

- Pode ser disponibilizado endereço e coordenadas de localização da Estação de Transbordo?

- Pode ser disponibilizado as quilometragens de todas as rotas, inclusive a distância do final das rotas

até o transbordo?

            Este esclarecimento é importante para conhecimento da dinâmica operacional, que influencia na

análise do objeto. 

Esclarecimento nº 8:
Entendemos  que  o  critério  de  medição  para  pagamento  do  item  1.1  da  planilha  é  o  peso

transportado  e  registrado  na  balança  do  transbordo.  Está  correto  nosso  entendimento?  Este

esclarecimento é importante, para conhecimento da dinâmica operacional.

Esclarecimento nº 9:

Qual o horário de funcionamento da Estação de Transbordo e quem é o responsável por sua

operação? Este esclarecimento é importante, para conhecimento da dinâmica operacional.
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Esclarecimento nº 10:

Entendemos  que  o  atestado  quantitativo  limitado  a  50%  do  volume  do  contrato,  atende  a

qualificação  técnica  da  licitante,  com  menção  da  ART  na  certidão  do  CREA.  Está  correto  nosso

entendimento ? Este esclarecimento é importante, pois a certidão acompanhada do atestado emitido

pelo contratante, se complementam em relação a comprovação do serviço executado.

Esclarecimento nº 11:

No que tange ao índice para reajuste do contrato, o Termo de Referência informa o seguinte:

Neste

caso,

pergunta-se:

- Pode ser informado objetivamente a que se refere esse “índice oficial na planilha de composição do

valor por tonelada de item”?

- Qual o índice que será subme do o contrato após 12 meses?
- O que seria exatamente “índices setoriais de preços (oficiais ou não)”, e qual deles seria aplicado

neste contrato ?

Este esclarecimento é de suma importância, seja para dar mais transparência ao processo, seja

pelo fato de que um critério dúbio de reajuste, pode causar insegurança, afastando possíveis licitantes

do processo.

Esclarecimento nº 12:

Entendemos que existe Balança Rodoviária funcionando e aferida no Transbordo para pesagem

regular  dos  resíduos.  Está  correto  nosso  entendimento?  Caso  negativo,  pergunta-se:  Como  é

realizada a pesagem dos resíduos ?  Este esclarecimento é importante, para conhecimento da dinâmica

operacional.

-- 
Atenciosamente,
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Fernanda Jeovani
Engª. Civil, especialista em Eng. Ambiental e Sanitária
Setor de Qualificação & Proposta (Q&P)
(21) 3544-5853

Anexos:

01 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.pdf 409KB

Esclarecimento pregão 28-2023.pdf 552KB
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